
PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

MENSAGEM N° 524 Sonora-MS, 14 de dezembro de 2022 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora. 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

I CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA 

Protocolo: n°,2 giot2C) , ,, 
J'  i 1 ?  liP.r.

1  Msmatura

É com muita honra e satisfação que submeto a esta Casa de Leis o Projeto de Lei 

n° 427, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar termo de colaboração para transferência de 

recursos mensais ao Conselho da Comunidade de Sonora/MS — Projeto Padrinho, nos termos da Lei 

13019/2014, e dá outras providencias. 

O Conselho da Comunidade de Sonora/MS, associação civil sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 08.749.030/0001-07, com sede na Rua 03 de junho, n° 

90, Centro, nesta cidade, serve desinteressadamente à coletividade sonorense 

desenvolvendo projetos de ressocialização, apoio à criança e ao adolescente. bem como no 

enfrentamento da criminalidade. 

O Referido termo de colaboração tem como objetivo de auxiliá-los na 

realização de seus trabalhos, uma vez que a entidade é mantida por doações e contribuições 

de seus associados e com tal projeto a entidade conseguirá atender suas finalidades. 

O Projeto Padrinho visa assegurar o fortalecimento da sociedade civil 

através do elo de corresponsabilidade com as crianças e adolescentes institucionalizados, 

assegurando o sentimento de solidariedade, cooperação mútua e respeito à diversidade, 

contribuindo na construção de valores de cidadania e inclusão social. 

Nesse objetivo, encaminhamos o presente Projeto de Lei para a votação e 

aprovação pelos ilustres pares que compõem essa Egrégia Casa de Leis para análise, em 

regime especial de urgência, nos termos do artigo 196, §2°5, do regimento interno, haja 

vista a necessidade de repasses de recursos ainda no mês de janeiro de 2023. 

--a Art. 196 - A concessão de urgéncia especial dependerá de assentimento de 2/3 (dois terços) dos membros da 
Câmara Municipal, mediante provocação por escrlto. da Mesa ou de Comissão, guando autores da proposição em 
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Sem mais para o momento, renovo meus protestos da mais elevada estima 

e consideração. 
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Enelto Ramos da Silva 

Prefeito Municipal 

assunto de sua competéncia privativa ou especialidade, ou ainda por proposta de pelo menos 2/3 (dois terços) dos 
membros da Edilidade. 
(• • •1 
§2° - Concedida a urgéncia especial para Projeto ainda sem Parecer, será feito o levantamento da Sessão, para que 
se pronunciem as Comissões competentes em conjunto, imediatamente, após o que o Projeto será colocado 
na Ordem do Dia da própria Sessão. 
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PROJETO DE LEI N° 427 DE 14 DE DEZEMNBRO DE 2022. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar termo de 

colaboração para transferência de recursos mensais ao 

Conselho da Comunidade de Sonora/MS — Projeto Padrinho, nos 

termos da Lei 13019/2014, e dá outras providencias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele SANCIONA 

a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a firmar termo de 

colaboração para transferência de recursos mensais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 

totalizando R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) para o ano de 2023 ao Conselho da Comunidade de 

Sonora/MS, para custeio do Projeto Padrinho. 

Parágrafo Único - O Termo de Colaboração poderá ser prorrogado por igual 

período e valor, bem como ser rescindido antecipadamente a critério da Administração. 

Art. 2° - A entidade donatária deverá prestar contas à municipalidade, as 

quais serão estabelecidas quando da formalização do instrumento do convênio. 

Art. 30 - As demais condições serão estabelecidas no Termo de Acordo de 

Cooperação a ser firmado entre as partes. 

Art. 4° - Os recursos a serem disponibilizados estão devidamente previstos 

na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
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